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DISPENSA ELETRONICA Nº  03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, Inscrita no CNPJ Nº 44.229.805/0001-
87, com sede à Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº. 489 – Centro em Cássia dos Coqueiros - SP, por 
intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará dispensa de    licitação, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 
e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS: 

 
DIA 08/04/2026 ÀS 07:00 HORAS ATÉ DIA 

10/04/2026 ÁS 16:00 HORAS 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
 

DIA 10/04/2026, ÀS 16:01 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO        

 PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 
licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br 

 
LINK DO EDITAL: 

www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br 

 

1.0 – DO OBJETO:
  
 

1.1 Constitui objeto desta dispensa de licitação a  AQUISIÇÃO DE CAFÉ EM PÓ (PCT DE 500 
GRAMAS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 
– SP.  Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Cássia dos 
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Coqueiros, para exercício de 2026 e as correspondentes, na classificação abaixo: 

 
                (088) 06.000 06.001 13.392.0005 2026 3.3.90.30.00 
                (038) 03.000 03.001 12.361.0004 2014 3.3.90.30.00 
                (087) 05.000 05.003 18.541.0007 2047 3.3.90.30.00 
                (062) 04.000 04.001 10.122.0006 2040 3.3.90.30.00 
                (010) 02.000 02.002 04.122.0002 2005 3.3.90.30.00 
                (105) 07.000 07.001 08.244.0003 2039 3.3.90.30.00 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:
  

3.1 O valor médio do preço do pacote de 500 gramas do pó de café é  de R$ 28,00 ( vinte e 
oito reais) , sendo valor global de R$ 52.584,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e oitenta e 
quatro reais). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

A presente Dispensa de Licitação Eletrônica ficará ABERTA PARA ENVIO DE PROPOSTAS POR 
UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS, a partir da data da divulgação no site,  sendo o prazo para 
recebimento de propostas o periodo de 08/04/2026 ÀS 07:00 HORAS ATÉ DIA 10/04/2026 ÁS 
16:00 HORAS, FINALIZADO O PRAZO PARA O ENVIO DE PROPOSTAS, será solicitado no prazo 
de 01 hora para a empresa melhor classificada, será solicitada o envio da documentação de 
habilitação listadas neste edital, sendo que os documentos deverão ser enviados  no email 
licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br br, para serem analisados pela Comissão de Licitação 
/ Agente de Contratação. 

 
5.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
 

a. Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

b. Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

d. Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

e. Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
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devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto licitado); 

f. Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.1. Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto 
social, que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de 
classificação do CNAE, a sede do licitante e os responsáveis por sua administração que 
tenham poderes para assinar os documentos pelo participante. 

5.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA 
DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS; 

5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do participante  - CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA ESTADUAL; 

5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS 
COM A FAZENDA MUNICIPAL; 

5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS; 

5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

 

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.3.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório/Ofício 
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Distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento das 
propostas, prevista no preâmbulo deste Edital, caso não haja menção quanto ao prazo de 
validade. 

 
5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  
5.4.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito públicoou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) se 
indique(m) a experiência no fornecimento do objeto em quantidade não inferior a 50% sobre os 
quantitativos constantes no AnexoI; 

 
5.5 OUTROS DOCUMENTOS  

5.5.1 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes da 
empresa (RG ou CNH), o qual será responsavel pela assinatura do contrato; 

5.5.2 Declaração com Informação sobre dados bancários em nome da empresa. 

 
6.0 PROPOSTA DE PREÇO: 

 

6.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste edital.  

6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste  
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 
6.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores médio unitário, constantes neste 
Edital.      Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

7.0 – DO PAGAMENTO:
  

 

7.1 O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (dez) dias após 
recebimento dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal , atestada pelo 
gestor do contrato do setor competente. 

7.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade    fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

7.3 O pagamento será realizado via transferência em conta bancária em nome da 
empresa, conforme dados bancarios preenchidos na proposta.  

 
8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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8.1 Poderá a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros revogar o presente Edital de Dispensa 
de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 
8.2 A Prefeitura Municipal deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo 

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
8.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
8.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela municipalidade. 
 

Cássia dos Coqueiros, 07 de abril de 2026. 
 

 
 

MARCIA DE MELO GARCIA VIEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA ELETRONICA Nº  03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026 

  ANEXO I
  

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 – DO OBJETO:  
 
AQUISIÇÃO DE CAFÉ EM PÓ (PCT DE 500 GRAMAS), PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP, conforme discriminado, 
conforme especificações contidas neste Termo de Referência: 
 
1.1 – DESCRIÇÃO DOS ITENS  
 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO UNID. QTD. VALOR UNIT. 
MÉDIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

R$ 

01 CAFÉ EM PÓ (PCT DE 500 GRAMAS) 
Café em pó, moído, torrada média, 
homogêneo, Tipo Superior ou 
Gourmet, 100% arábica com grãos 
selecionados e maduros. O Café deve 
ter rastreabilidade de origem do 
plantio e processo de fabricação 
garantido a preocupação com a 
sustentabilidade socioambiental. 
Embalagem pacote de 500g, contendo 
na embalagem a identificação do 
produto, a marca do fabricante, origem 
do plantio (sítio, fazenda, etc) a data de 
fabricação e validade. Data de 
fabricação não superior a 30 dias 
contados da data de recebimento. 
Características sensoriais: Aroma 
característico do produto, acidez baixa 
a moderada, amargor moderado, sabor 
característico e equilibrado, livre de 
sabor fermentado, mofado e de terra, 
adstringência baixa, corpo 
razoavelmente encorpado. 

 
 
 
 
 
 

Pct de 500 
gramas 

 
 
 
 

 
 

     1878 

 
 
 
 
 
 

R$ 28,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 
52.584,00 
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2 DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 MESES contados da data de  sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme A Lei 14133/2021. 

2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

• o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

• a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 
3. PRAZO DE ENTREGA  
 

3.1 Os produtos deverão ser entregues somente no local indicado na AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO e acompanhada da cópia da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, bem 
como da nota fiscal.  
3.2 Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por escrito 
pelo Município de Cássia dos Coqueiros/SP, mediante solicitação do fornecedor. 
3.3 CRONOGRAMA DE ENTREGA: O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, 
será entregue nos locais indicados na autorização de forncimento nos Horários: das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00 horas. Ciente de que a solicitação sera parcelada, e deverá 
ser entregue conforme quantidade constante na autorização de fornecimento, conforme 
necessidade de cada setor requisitante;  
3.4 Entende-se por recebimento o descarregamento dos produtos no local acima indicado. 
3.5 Prazo e condições de entrega: ENTREGA EM NO MÁXIMO 05 (CINCO) DIAS após o recebimento 
da nota de autorização de fornecimento. 
3.6 Frete e custos com a descarga por conta do fornecedor. 
3.7 Veículo de entrega: De acordo com a legislação vigente. 
3.8 Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento.  

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
4.1 JUSTIFICATIVA 
4.1.1 A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao 
interesse de atender o abastecimento de café face às demandas originárias de distintos setores 
administrativos do municipio de Cássia dos Coqueiros.  

 
5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros de 
2026  eas correspondentes para o proximo exercicio , na seguinte dotação    orçamentária: 
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                (088) 06.000 06.001 13.392.0005 2026 3.3.90.30.00 
                (038) 03.000 03.001 12.361.0004 2014 3.3.90.30.00 
                (087) 05.000 05.003 18.541.0007 2047 3.3.90.30.00 
                (062) 04.000 04.001 10.122.0006 2040 3.3.90.30.00 
                (010) 02.000 02.002 04.122.0002 2005 3.3.90.30.00 
                (105) 07.000 07.001 08.244.0003 2039 3.3.90.30.00 
 

6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

6.1. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Prefeitura 
Municipal de Cássia dos Coqueiros. 
6.2   Para esta contratação será adotado o devido processo de licitação/dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, pois o preço de referência constante no quadro acima deste termo de 
referência (não) está acima do limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
7.1 A Contratada deverá  realizar entrega  conforme disposto no item 3.0 . 
7.2 No caso de anormalidades, eventuais ou emergenciais, a CONTRATADA deverá, após a 

comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos no prazo de até 48 (quarenta e 
oito)  horas.  

7.3 O objeto contratado serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.4 O objeto contatado  poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

8.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2 Efetuar a entrega do objeto/serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição.  

12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

12.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

12.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

12.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados. 

12.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
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a partir do recebimento e ateste da Nota Fiscal aprovado pelo Fiscal de contrato ou 
responsável pelo setor contratante, e o pagamento será realizado através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.  

13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

13.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

13.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  

13.5 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

13.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

13.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação fiscal.  

13.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  

13.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
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13.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14. DO REAJUSTE 

 
14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas, podendo ser reajustado conforme legislação 
vigente. 

 

15. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

16. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

16.2 A extinção do contrato poderá ser: 

a)- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b)- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c)- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequência indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

16.5  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.6  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 

17 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
17.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações  
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
18.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
18.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ou Dar causa à inexecução 
total do contrato; 

18.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

18.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa/licitação eletrônica ou a execução do contrato; 

18.9 Fraudar a dispensa/licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

18.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa/licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

 
18.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

18.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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18.14 Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items 
prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos previstos pela legislação, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave; 
 

18.15  Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.15.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

   18.15.2 As peculiaridades do caso concreto; 

18.15.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.15.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

18.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

18.17 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

18.18 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

   18.19 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

18.20 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
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de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.21 Processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

18.22 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999 e demais normas locais. 

 
19 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 

19.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 52.584,00 (cinquenta e dois mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais), sendo o valor unitário médio do pacote de 500 gramas 
o valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais), conforme cotações anexas ao processo. 

 
Sem outro particular, reiteramos os protestos de elevada consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
Cássia dos Coqueiros, 07 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCIA DE MELO GARCIA VIEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

DISPENSA ELETRONICA 03/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  DISPENSA DE VALOR DO PROCESSO 59/2026, COM 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ EM PÓ (PCT DE 500 GRAMAS), PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP, conforme discriminado, 
conforme especificações contidas neste Termo de Referência: 
 

PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
ITEM/OBJETO 

UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 CAFÉ EM PÓ (PCT DE 500 
GRAMAS) 
Café em pó, moído, 
torrada média, 
homogêneo, Tipo Superior 
ou Gourmet, 100% arábica 
com grãos selecionados e 
maduros. O Café deve ter 
rastreabilidade de origem 
do plantio e processo de 
fabricação garantido a 
preocupação com a 
sustentabilidade 
socioambiental. 
Embalagem pacote de 
500g, contendo na 
embalagem a 
identificação do produto, 
a marca do fabricante, 
origem do plantio (sítio, 
fazenda, etc) a data de 
fabricação e validade. 
Data de fabricação não 
superior a 30 dias 
contados da data de 
recebimento. 

 
UNID. 

Pacote de 
500 

gramas  

       
1878 

XXXX XXXX XXXX 
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Características sensoriais: 
Aroma característico do 
produto, acidez baixa a 
moderada, amargor 
moderado, sabor 
característico e 
equilibrado, livre de sabor 
fermentado, mofado e de 
terra, adstringência baixa, 
corpo razoavelmente 
encorpado. 

 
Valor Global da Proposta: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx ( xxxxxxxxxxx). 

Validade da Proposta:  60 dias  

Declro para os devidos fins que as Despesas inerentes a impostos, tributos, f r e t e  e   

outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

RAZÃO SOCIAL: 

Nº DO CNPJ: 

ENDEREÇO: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA:  

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

___________________/SP, de de 2026. 
 
 

Assinatura do Responsável 
CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ EM PÓ (PCT DE 500 GRAMAS), PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP.  

 
DATA DE ASSINATURA: XXXXX 
 
VALOR TOTAL: XXXXX 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  XXXXX 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 44.229.805/0001-87, com sede administrativa à Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 
489 – Centro, na cidade de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal de Cássia dos Coqueiros, Sr.  SILVIO SANTOS DOS REIS 
FARIA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG nº 26.471.918, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 164.065.768-10, residente e domiciliado na Rua Pedro de Oliveira nº 693, Centro, 
na cidade de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXX estabelecida com sede na XXXXXXX , Nº XXXXXX, Bairro XXXX , na Cidade de XXX, 
Estado de XXXXX, neste ato representada por XXXXX, brasileiro, profissão, estado civil, portador 
da cédula de identidade nº xxxxx SSP/SP e do CPF nº xxx, residente e domiciliado na Rua xxxx, nº 
xxx, xxxx,  na cidade de xxxxx, Estado de xxxx doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:  

 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 

Constitui objeto do presente instrumento contratual a  AQUISIÇÃO DE CAFÉ EM PÓ (PCT DE 500 
GRAMAS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS – SP.  

 

1.1.  Os seguintes documentos são considerados partes integrantes deste contrato: 

 
a) Proposta Comercial firmada pela CONTRATADA em XXXXX de XXXXX de 2026, bem como 
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todos os documentos anexo ao processo de dispensa eletrônica.    
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
2.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 

2.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do presente contrato, nos termos da 
proposta apresentada e da legislação vigente, arcando com todas as despesas diretas ou 
indiretas decorrentes da execução do presente contrato; 
 
2.1.2. Observar as boas práticas, técnica recomendadas quando da realização do fornecimento 
dos produtos que são de sua inteira responsabilidade; 
 
2.1.3. Designar, no ato de assinatura do contrato, preposto que tenha poder para resolução de 
possíveis ocorrências durante a execução deste contrato; 
 
2.1.4. Arcar com as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes dos demais danos 
que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de seus prepostos; 
 
2.1.5. Comunicar à CONTRATANTE sobre eventuais dúvidas referentes às especificações do 
fornecimento dos produtos; 
 
2.1.6. Zelar pelos produtos, substituindo imediatamente quando da solicitação da  
CONTRATANTE. 
 
2.1.7. Responsabilizar-se pala guarda dos produtos até a entrega na sede da CONTRATANTE; 
 
2.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execução deste contrato; 
 

2.1.8.1. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos não transfere á 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato. 

 
2.1.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 
 
2.1.10. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições exigidas para a 
habilitação; 
 
2.1.11. Adequar-se à legislação municipal e às disposições legais estaduais e federais 
pertinentes à execução do objeto deste contrato; 
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2.1.12. Submeter à possibilidade de acréscimos ou supressões no objeto contratado, nos limites 
legais estabelecidos Lei 14.133/2021, sendo o mesmo obrigado a aceitar tal decisão unilateral 
de interesse público. 

 
2.2. Caberá à CONTRATANTE: 
 

2.2.1. Fornecer informações e proporcionar todas as condições necessárias para a perfeita 
execução do objeto, exceto aquelas definidas como de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA; 
 
2.2.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, a fim de verificar se estão sendo observadas 
as especificações e demais requisitos previstos em contrato e no instrumento convocatório; 
 
2.2.3. Indicar o servidor responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato;  
 
2.2.4. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento pela execução do 
objeto deste contrato; 
 
2.2.5. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 
do(s) produtos; e 
 
2.2.6. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na prestação do(s) serviço(s). 
 

3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido mediante inspeção física minuciosa dos produtos 
e consequente aceitação pela Unidade Administrativa Requisitante, desde que atendidas todas 
as especificações da proposta. 
 
4. DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. Pelo fornecimento dos produtos mencionados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor Total de R$ xxxxxx (xxxxxx), correspondente a: 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição Quant. Unid. 
Valor 

Unit. Total 

1      

Preço Global (R$):  

Preço Global por extenso: 
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4.2. Pelo fornecimento dos itens conforme mencionados nas cláusulas anteriores a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, após o entrega, mediante demanda efetivamente executada e emitida a 
respectivo fornecimento, que deverá ser apresentada e realizada o pagamento em até 10 dias 
subsequente ao do fornecimento, após as faturas serem aceitas e atestadas pelo servidor 
designado para tal finalidade.  
 
4.2. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do 
Contrato designado pela Administração, não deverá ser superior a 10 (dez) dias, contados da 
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s) e 
aprovada.  
 

4.2.1. A nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada deve estar devidamente discriminada, 
de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às 
retenções tributárias. 
 
4.2.2. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua inexatidão ou da 
dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 
4.2 será contado da data de entrega da referida correção. 

 
4.3. O preço global não sofrerá qualquer alteração, salvo hipótese legal, durante o período de  
vigência deste contrato. 
4.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA, ou mediante boleto no qual deverá acompanhar a nota fiscal; 
 
4.5. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, estejam relacionadas com a execução do objeto desta contratação. 
 
4.6. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária ou reajuste. 
 
4.7. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente 
pelo índice econômico oficial do Município de Cássia dos Coqueiros. 
 
5. DO PRAZO CONTRATUAL 
 
5.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, a partir da assinatura deste contrato, 

podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.  

5.2 . A entrega deverá ser realizada conforme prazo constante no termo de referência e endereço 

constante na autorização de fornecimento.  
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6. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1. O valor a ser pago em decorrência do presente instrumento será custeado por verbas 
consignadas em seu orçamento vigente de 2026 e as correspondentes para o proximo exericio  na 
seguinte dotação orçamentária:  
 
                (088) 06.000 06.001 13.392.0005 2026 3.3.90.30.00 
                (038) 03.000 03.001 12.361.0004 2014 3.3.90.30.00 
                (087) 05.000 05.003 18.541.0007 2047 3.3.90.30.00 
                (062) 04.000 04.001 10.122.0006 2040 3.3.90.30.00 
                (010) 02.000 02.002 04.122.0002 2005 3.3.90.30.00 
                (105) 07.000 07.001 08.244.0003 2039 3.3.90.30.00 
 
6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), caso necessário correrão à conta dos recursos disponíveis  para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

 
7. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido quando ocorrer a inexecução total 
ou parcial de qualquer de suas cláusulas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, cabendo à 
parte causadora da situação arcar com todas as responsabilidades administrativas, cíveis e 
criminais. 
 
8. DAS SANÇÕES 
 
8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora sobre 
o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 
 

8.1.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
 
8.1.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
 
8.1.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida. 
 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 
penalidades: 
 

8.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
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8.2.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim. 

 
8.3. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

8.3.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
 
8.3.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
contratada devidamente corrigido pelo índice oficial do Município. 

 
8.4. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a data de 
seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial. 
 
9. DO SUPORTE LEGAL 
 
9.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:  

 
9.1.1. Constituição Federal;  
9.1.2. Constituição do Estado de São Paulo; 
9.1.3. Lei Orgânica Municipal; 
9.1.4. Lei Federal nº 14.133/2021; e 
9.1.6. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os 
princípios gerais de Direito. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Não será permitido a entrega dos produtos sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a 
respectiva Ordem de Fornecimento, devendo a empresa ficar ciente de que as entregas serão 
parceladas e os pedidos serão realizados conforme necessidade de cada setor solicitante. 
 
10.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
outros dispositivos legais previstos na aludida lei. 
 
10.3. Para os casos omissos neste contrato, prevalecerão as condições e exigências da respectiva 
licitação e demais disposições em vigor. 
 
10.4. Fica expressamente proibida a subcontratação deste contrato sem a anuência da 
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CONTRATANTE. 
 
10.5. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral do objeto deste 
contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos 
em sua proposta, quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
 
10.6. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão 
apreciados pela Prefeita Municipal de Cássia dos Coqueiros, ouvidos os órgãos técnicos 
especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 
 
10.7. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos 
eventualmente anexados. 
 
11. DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cajuru, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
questões suscitadas na execução deste contrato e não resolvidas administrativamente. 
 
Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
partes e as testemunhas. 

Cássia dos Coqueiros, ______ de _______ de 2026. 
 
 

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
1.)________________________________ 

 

2.)________________________________
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CONTRATO Nº XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026  
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - (CONTRATOS)  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSIA DOS COQUEIROS  
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:   
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: * 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cássia dos Coqueiros, ____ de ________ de 2026.  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA 
Cargo: Prefeito Municipal   
CPF: 164.065.788/10 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA   
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 164.065.788/10 
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Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante:  
Nome: SANTOS SANTOS DOS REIS FARIA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 164.065.788/10 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada:  
Nome:  
Cargo:   
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 164.065.788/10 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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CONTRATO Nº XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSIA DOS COQUEIROS 
CNPJ Nº: 44.229.805/0001-87 
 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
 
 VALOR:   
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 
LOCAL e DATA: Cássia dos Coqueiros, ______ de ___________ de 2026. 
 
RESPONSÁVEL:  
 
Nome: SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 164.065.788/10 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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